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CONTRATO Nº 031/2023 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO, E A 

EMPRESA JV & MONTEIRO LTDA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO. 

 

 

Aos 04 (quatro) do mês de outubro do ano de dois mil e três, de um lado, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FLORIANO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º  09.576893/0001-92  com sede na 

praça Petrônio Portela, rua Marquês da Rocha, bairro Caixa d água, CEP: 64800-000 , neste ato represen-

tado pelo Sr. Joab Carvalho Curvina, Presidente da Câmara Municipal de Floriano (PI), inscrito no 

CPF sob o n° 874.692.003-04,  no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 

sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa pela JV & MON-

TEIRO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 28.514.702/0001-02, com sede à Avenida Bucar Neto, nº 

244, Centro, Floriano - PI, CEP: 64800-004, neste ato representada pela Sr. Jose Valderi Lopes Mon-

teiro, brasileiro, portador do RG n° 827342, SSP-PI, inscrito no CPF n° 337.494.503-15, e daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força 

do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA 

PROPOSTA DA CONTRATADA, INTEGRANTES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM 

EPÍGRAFE, CONFORME ESTABELECIDO NO PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2023 e processo nº 

001.0000253/2023; observadas as disposições da Lei nº 10.520,  de 17 de julho de 2002, publicada no 

D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publi-

cado no D.O.U. de 09/08/2000, nº 3.693, de 20/12/2000 e n.º 3.784, de 06/04/2001, Lei 7.892/13, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, contratação de empresa para aquisição de material permanente 

Câmara Municipal de Floriano (PI), conforme detalhamento no Anexo I do Edital, como se aqui 

estivessem transcritos. 

 
1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos 

termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os 

termos deste contrato e documentos dele integrantes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1 O objeto desta licitação será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade total adqui-

rida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autorida-

de competente ou responsável por ele designado: 

a) Os produtos/serviços deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de autorização, 

emitida pelo setor competente da Câmara Municipal; 

b) O fornecimento do produto/serviço licitado deverá ser executado diariamente, de acordo com a neces-

sidade da Contratante; 

c) Serão rejeitados os produtos/serviço em desacordo com as determinações do Edital e seus anexos, fi-

cando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

d) Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites legais, a cri-

tério do CONTRATANTE, estima-se em 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, o 

prazo para entrega do objeto licitado. 

2.2 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo data, o nome, 

o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva requisição de for-

necimento e nota de empenho. 

2.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços forneci-

dos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entre-

gue comprovadamente adulterado. 

2.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio fornecimento dos produtos, correndo a 

cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao pre-

ço cotado na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-

cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Adminis-

tração, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado. 

c) O fornecimento do objeto iniciar-se-á no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante Ordem de For-

necimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QNT.  V.UNIT   V.TOTAL  

1 

Condicionador de ar,tipo Split, unidade interna hori-

zontal,fixo em parede, capacidade mínima 9.000 btus. 

220vots 

Agratto UND 8 
        

2.630,00  

         

21.040,00  

2 

Condicionador de ar,tipo Split, unidade interna hori-

zontal,fixo em parede, capacidade mínima 12.000 btus. 

220vots. 

Agratto UND 8 
        

2.900,00  

         

23.200,00  

3 
Condicionador de ar, tipo split, piso teto, comum, 

capacidade 36.000 btus, 220vots 

Springer 

Carrier 
UND 2 

      

10.750,00  

         

21.500,00  
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4 

Televisor 43 polegada Smart TV Philco 43" 

&nbsp;UHD 4K - PTV43G70R2CSGBL HDR10 

Dolby LED; TV Backlight D-LED 43" • Resolução: 

UHD (3840 X 2160) 

Philco 

PTV43G70

R2CSGBL 

UND 3 
        

2.600,00  

           

7.800,00  

5 

Televisor 32 polegadas Tv 32'' Led Hd Ptv32a21dfh 

Preta Philco Bivolt TV Backlight D-LED 32" Resolu-

ção: HD (1366 X 768) Tempo de resposta: 8,5 ms 

Ângulo de Visão: 178°(H) x 178°(V) Brilho: 230 

cd/m² 

Philco 

PTV32A21

DFH 

UND 3 
        

1.854,00  

           

5.562,00  

6 Ventilador, turbo de parede 40 cm com amortocedor Ventisol UND 20 
           

280,00  

           

5.600,00  

7 Ventilador coluna maxi power 40 cm 220v. Ventisol UND 6 
           

280,00  

           

1.680,00  

8 

Aspirador Extratora Profissional De Limpeza Para 

Carpetes 1400w: Aspira pó e líquidos; Reservatório de 

aço inox 25 litros com filtro;  

Worker UND 1 
        

1.880,00  

           

1.880,00  

9 
Televisor Smart Tv 55''  Ptv55g7eagcpbl 4k Led Dol-

by, Android Tv 

Philco 

PTV55G7E

AGCPBL 

UND 1 
        

3.999,90  

           

3.999,90  

10 

Refrigerador 245L de capacidade total; Boa distribui-

ção interna e espaço de 27L no congelador -6°C. Clas-

sificação A em eficiência energética 

Esmaltec 

ROC31 
UND 1 

        

3.570,00  

           

3.570,00  

11 
Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens Full HD 

Multi - PJ005 
Multilaser UND 1 

        

2.250,00  

           

2.250,00  

Valor total de R$ 98.081,90 (noventa e oito mil, oitenta e um reais e noventa centavos) 

 

 

4.1 O pagamento será realizado na Câmara Municipal de Floriano -PI, até 30 dias após a solicitação que 

deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subseqüente ao do fornecimento, acompanhado da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual va-

lor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, 

certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão 

negativa de débitos junto à Câmara municipal, Ordem de Serviço do objeto, firmado pela autoridade 

competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. 

4.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais fornecidos a que se refe-

rir. 

4.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste ca-

so o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação de-

vidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material. 

4.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições 

de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos III 

e IV, Art 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

44.90.52 01.031.0001.1002.0000 500 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de 

seu extrato no Diário Oficial das Prefeituras, com duração de até 12 meses, podendo ser prorrogado a 

critério da Câmara Municipal de Floriano e de acordo com o art. 57, § 1° da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações posteriores dias corridos. 

 

CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses. 

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contra-

tação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao con-

trato. 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer ma-

terial entregue comprovadamente inutilizável. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alte-

rações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CON-

TRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especifica-

ções constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qual-

quer anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorren-

te, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefici-

ência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunica-

ções ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 8.666/93; 

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o 

nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 
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16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informan-

do qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 

Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, poderá 

sanar a omissão durante a sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades obje-

to do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

18. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que se fizer 

necessário 

19. Substituir de imediato e de forma automática, os veículos que atingirem as idades máximas (em anos) 

além das fixadas nestas Especificações Técnicas, contadas a partir da data de fabricação do veículo 

contados do ano de fabricação constante na documentação de licenciamento do veículo. 

20. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as 

especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e 

higiene. 

21. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, reparos 

mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A Contratante poderá 

inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a Contratada. 

22. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de terceiros, 

bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade. 

23. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorren-

tes da execução do contrato. 

24. Disponibilizar veículos em quantidades necessárias para garantir a prestação dos serviços nos horários 

contratados, obedecidas as disposições da legislação vigente. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação 

26. Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela Contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

partir do recebimento da notificação. 

27. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuí-

zos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, 

por terceiros; 

28. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qual-

quer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CON-

TRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 

contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor; 
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c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para substi-

tuição, caso o produto esteja na garantia; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e fiscais antes do pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso da contratada não cumprir com os prazos estipulados para entrega dos 

materiais e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas nas Leis nº 8.666/93, Lei 

nº 10.520/2002 e no Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores apresentados serão 

fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela 

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravi-

dade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

10.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo do CONTRA-

TANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação que será registrada no 

SICAF; 

10.1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entre-

ga do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º (décimo quinto) dia; 

10.1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º (décimo sexto) dia 

de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

10.1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da entrega do 

material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis; 

10.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3º do art. 87 da Lei 8.666/93. 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas respectivas alterações. 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notifi-

cação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à em-

presa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mo-

ra), contando o fundamento legal da punição. 

10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu ob-

jeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
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refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 Fica designado a Maria Zulene Farias de Miranda - CPF nº 362.204.343-15 como a gestora do presente 

Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão 

com as consequências contratuais e legais. 

12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 

atualizada pela Lei 8.883/94 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRA-

TANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressar-

cimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico Nº 007/2023 processo nº 001.0000253/2023 e 

seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 

presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que o seja. 

 

15.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos 

  
  

Floriano-PI, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de Floriano/Piauí 

CONTRATANTE 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 
  
                            

CNPJ n.º  09.576893/0001-92 • Praça Cel. Borges, S/N • Fone: (089) 3522-1301 • CEP 64800.000 • Floriano –Piauí 

e-mail:florianocamaramunicipal@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

JV & MONTEIRO LTDA 

no CNPJ sob nº 28.514.702/0001-02 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_________________ 

 

2º) _________________________________________RG/CPF_________________ 
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